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Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes
artigos:

“Art. Os critérios de habilitacio de produtores, importadores,
distribuidoras e demais agentes a subvengdo econdmica de que trata esta Medida
Provisdria deverdo observar os principios da proporcionalidade, razoabilidade e
ndo discriminacido, vedada a imposicdo de requisitos que, na pratica, constituam
barreira injustificada a participa¢do de agentes de menor porte ou de importadores
independentes.

§ 1° Os requisitos de capital minimo, garantias financeiras,
comprovagdo de capacidade operacional e de regularidade fiscal serdo
dimensionados de forma proporcional ao volume de operagdes pretendido pelo
agente.

§ 2° £ vedada a exigéncia de critérios que impliquem favorecimento
injustificado de grupos econdmicos integrados verticalmente ou de agentes com
posicdo dominante no mercado relevante, salvo se tecnicamente demonstrada sua
indispensabilidade a seguranca do abastecimento.

§ 3° A ANP devera publicar, previamente, os critérios de habilitacdo,
com indicagdo clara dos documentos exigidos, dos prazos e dos procedimentos de
andlise, garantindo-se tratamento isondmico entre os requerentes.”

“Art. Para fins de cédlculo da subvencdo devida aos importadores de
leo diesel de uso rodovidrio, a metodologia de defini¢do de precos de referéncia
deverd considerar, de forma objetiva e verificavel, o preco de paridade de
importacdo - PPI, incluindo, no minimo, cotagées internacionais do produto, fretes
maritimos, prémios, seguros, custos portudrios, custos internos de movimentagao

e encargos financeiros.
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§ 1° A ANP publicard, previamente a entrada em vigor da metodologia,
memoria de cdlculo detalhada e exemplos numéricos representativos de operagdes
tipicas de importagdo, assegurada a participagdo dos interessados por meio de
consulta ou audiéncia publica.

§ 2° A metodologia devera ser revista sempre que houver variagdo
significativa dos parametros considerados, de modo a evitar que a combinagdo de
preco doméstico e subvencdo torne economicamente inviavel a importagdo por

agentes independentes, com risco de desabastecimento regional.”

JUSTIFICACAO

Distribuidoras regionais e importadores independentes
desempenham papel essencial na garantia de capilaridade, competicio efetiva
e seguranca de abastecimento, especialmente em mercados onde a presenca
de grandes grupos ¢ limitada ou onde hd maior dependéncia de importagao.
Sem balizas legais claras para critérios de habilitagdo e para o tratamento dos
custos de importacdo, existe o risco concreto de que a subvencio e o crédito
extraordindrio reforcem a posigdo de poucos agentes dominantes, reduzindo a
diversidade de supridores e aumentando a vulnerabilidade do pafs a decisGes
de um niimero restrito de players. Esta emenda preserva integralmente o
mérito da politica de protecdo ao consumidor e ao frete, mas impede que os
instrumentos criados para reduzir precgos sejam utilizados, na pratica, para
excluir concorrentes relevantes, em contrariedade ao interesse publico, a
livre concorréncia e a prépria légica da subvengdo. A medida esté alinhada aos
principios constitucionais da livre iniciativa e livre concorréncia (art. 170, IV, CF)

e a jurisprudéncia do CADE sobre desenho regulatério pré-competitivo.

Sala da comissdo, 25 de margo de 2026.
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           Art.
         
           Os critérios de habilitação de produtores, importadores, distribuidoras e demais agentes à subvenção econômica de que trata esta Medida Provisória deverão observar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e não discriminação, vedada a imposição de requisitos que, na prática, constituam barreira injustificada à participação de agentes de menor porte ou de importadores independentes.
        
         
           § 1º
           Os requisitos de capital mínimo, garantias financeiras, comprovação de capacidade operacional e de regularidade fiscal serão dimensionados de forma proporcional ao volume de operações pretendido pelo agente.
        
         
           § 2º
           É vedada a exigência de critérios que impliquem favorecimento injustificado de grupos econômicos integrados verticalmente ou de agentes com posição dominante no mercado relevante, salvo se tecnicamente demonstrada sua indispensabilidade à segurança do abastecimento.
        
         
           § 3º
           A ANP deverá publicar, previamente, os critérios de habilitação, com indicação clara dos documentos exigidos, dos prazos e dos procedimentos de análise, garantindo-se tratamento isonômico entre os requerentes.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Para fins de cálculo da subvenção devida aos importadores de óleo diesel de uso rodoviário, a metodologia de definição de preços de referência deverá considerar, de forma objetiva e verificável, o preço de paridade de importação – PPI, incluindo, no mínimo, cotações internacionais do produto, fretes marítimos, prêmios, seguros, custos portuários, custos internos de movimentação e encargos financeiros.
        
         
           § 1º
           A ANP publicará, previamente à entrada em vigor da metodologia, memória de cálculo detalhada e exemplos numéricos representativos de operações típicas de importação, assegurada a participação dos interessados por meio de consulta ou audiência pública.
        
         
           § 2º
           A metodologia deverá ser revista sempre que houver variação significativa dos parâmetros considerados, de modo a evitar que a combinação de preço doméstico e subvenção torne economicamente inviável a importação por agentes independentes, com risco de desabastecimento regional.
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